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I

(Comunicaçıes)

COMISSˆO

Taxas de ca¼mbio do euro (1)

12 de Maio de 2000

(2000/C 134/01)

1 euro = 7,4568 coroas dinamarquesas

= 336,43 dracmas gregas

= 8,2375 coroas suecas

= 0,596 libra esterlina

= 0,9029 dólares dos Estados Unidos

= 1,3431 dólares canadianos

= 98,01 ienes japoneses

= 1,5528 francos suíços

= 8,1715 coroas norueguesas

= 69,22315 coroas islandesas (2)

= 1,5636 dólares australianos

= 1,8927 dólares neozelandeses

= 6,41059 randes sul-africanos (2)

PT13.5.2000 Jornal Oficial das Comunidades Europeias C 134/1

(1) Fonte: Taxas de ca¼mbio de referŒncia publicadas pelo Banco Central Europeu.
(2) Fonte: Comissªo.



Autorizaçªo de auxílios concedidos pelos Estados no a¼mbito das disposiçıes dos artigos 87.o e 88.o
do Tratado CE

A respeito dos quais a Comissªo nªo levanta objecçıes

(2000/C 134/02)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

Data de adopçªo da decisªo: 15.2.2000

Estado-Membro: Alemanha

N.o do auxílio: N 625/99

Denominaçªo: Continuaçªo de reforma fiscal ecológica � aço
CECA

Objectivo: Sector do aço CECA. Tornar possível o aumento
geral da tributaçªo do consumo de energia atravØs da isençªo
parcial e temporÆria de empresas que defrontam a concorrŒncia
internacional e promover o uso de instalaçıes PCCE, bem
como salvaguardar a posiçªo concorrencial dos transportes
ferroviÆrios como meio de transporte favorÆvel ao ambiente

Base jurídica: Gesetz zur Fortführung der ökologischen Steu-
erreform

Orçamento:

Renœncia a receitas fiscais:

AtravØs de níveis inferiores de imposto sobre a electricidade
para as actividades industriais:

� em 2000: 408,8 milhıes de marcos alemªes

� em 2001: 481,8 milhıes de marcos alemªes

� em 2002: 554,3 milhıes de marcos alemªes

Pedido de reembolso fiscal juntamente com medidas gerais (nªo
constituindo um auxílio): montante total de 94 milhıes de
marcos alemªes em 2000, 109,2 milhıes de marcos alemªes
em 2001 e 125,2 milhıes de marcos alemªes em 2002

Intensidade ou montante do auxílio: InexistŒncia de intensi-
dade (auxílio ao funcionamento)

Duraçªo: Certas medidas de auxílio que dizem respeito ao
imposto sobre a electricidade com vigŒncia legal atØ 31 de
Março de 2002; outras medidas nªo limitadas no tempo, mas
as empresas da Alemanha devem notificar de novo todas as
medidas de auxílio antes de 31 de Março de 2002

O texto da decisªo na(s) língua(s) que faz(em) fØ, expurgado(s)
dos respectivos dados confidenciais, estÆ disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/sg/sgb/state_aids

Data de adopçªo da decisªo: 1.3.2000

Estado-Membro: Alemanha

N.o do auxílio: N 406/99

Denominaçªo: Delon Filament GmbH

Objectivo: Fibras sintØticas

Base jurídica: 27. Rahmenplan der Gemeinschaftsaufgabe ÐVer-
besserung der regionalen Wirtschaftsstruktur�; Investitionszula-
gengesetz

Orçamento: Investimento elegível de 100 milhıes de marcos
alemªes

Intensidade ou montante do auxílio: 49,91 % (49,1 milhıes
de marcos alemªes)

Duraçªo: 1999-2001

O texto da decisªo na(s) língua(s) que faz(em) fØ, expurgado(s)
dos respectivos dados confidenciais, estÆ disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/sg/sgb/state_aids
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Autorizaçªo de auxílios concedidos pelos Estados no a¼mbito das disposiçıes dos artigos 87.o e 88.o
do Tratado CE

A respeito dos quais a Comissªo nªo levanta objecçıes

(2000/C 134/03)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

Data de adopçªo da decisªo: 2.2.2000

Estado-Membro: SuØcia

N.o do auxílio: N 748/99

Denominaçªo: Regime de auxílios a favor da produçªo cine-
matogrÆfica e actividades relacionadas com a cinematografia
(Acordo relativo ao Insituto do Filme Sueco)

Objectivo: Promover a produçªo, distribuiçªo e selecçªo de
filmes de qualidade (produçªo de longas metragens, curtas me-
tragens, documentÆrios e filmes destinados a crianças e jovens;
distribuiçªo e selecçªo de filmes)

Base jurídica: 2000 års filmavtal

Orçamento: Contribuiçªo estatal anual de cerca de 250 mi-
lhıes de coroas suecas (29 milhıes de euros)

Intensidade ou montante do auxílio: Subsídios atØ 50 % do
orçamento total da produçªo

Duraçªo: 2000 a 2004

O texto da decisªo na(s) língua(s) que faz(em) fØ, expurgado(s)
dos respectivos dados confidenciais, estÆ disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/sg/sgb/state_aids

Data de adopçªo da decisªo: 1.3.2000

Estado-Membro: Finla¼ndia

N.o do auxílio: N 60/2000

Denominaçªo: Alteraçªo das intensidades do mapa dos auxí-
lios regionais 2000-2006

Objectivo: Desenvolvimento regional

Intensidade ou montante do auxílio:

As intensidades dos auxílios regionais no quadro do mapa dos
auxílios regionais 2000-2006 para as grandes empresas sªo
alteradas do seguinte modo:

� 20 % equivalente-subvençªo líquida (ESL) na zona II,

� 16 % equivalente-subvençªo líquida (ESL) na zona III

Duraçªo: AtØ 31.12.2006 inclusive

O texto da decisªo na(s) língua(s) que faz(em) fØ, expurgado(s)
dos respectivos dados confidenciais, estÆ disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/sg/sgb/state_aids

Data de adopçªo da decisªo: 29.3.2000

Estado-Membro: Espanha (`lava)

N.o do auxílio: NN 160/99 (ex N 461/99)

Denominaçªo: Programa da regiªo de `lava para a promoçªo
da formaçªo nas empresas

Objectivo: Melhorar a qualificaçªo da mªo-de-obra

Base jurídica: Decreto foral no 65/99 de la Diputación de
`lava

Orçamento: 841 416,95 euros

Intensidade ou montante do auxílio: VariÆvel

Duraçªo: 1999

O texto da decisªo na(s) língua(s) que faz(em) fØ, expurgado(s)
dos respectivos dados confidenciais, estÆ disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/sg/sgb/state_aids

Data de adopçªo da decisªo: 29.3.2000

Estado-Membro: Países Baixos

N.o do auxílio: N 464/99

Denominaçªo: Concessªo de auxílio à construçªo e funciona-
mento do «Pilot Transferium Sittard»

Objectivo: Garantir o envolvimento do sector privado na
construçªo e funcionamento da infra-estrutural local

Base jurídica: Ad hoc

Intensidade ou montante do auxílio: Aproximadamente
73 % dos custos de investimento, atØ um mÆximo de 8 768 214
florins neerlandeses

O texto da decisªo na(s) língua(s) que faz(em) fØ, expurgado(s)
dos respectivos dados confidenciais, estÆ disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/sg/sgb/state_aids
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Autorizaçªo de auxílios concedidos pelos Estados no a¼mbito das disposiçıes dos artigos 87.o e 88.o
do Tratado CE

A respeito dos quais a Comissªo nªo levanta objecçıes

(2000/C 134/04)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

Data de adopçªo da decisªo: 13.4.2000

Estado-Membro: Países Baixos

N.o do auxílio: N 317/99

Denominaçªo: Medidas de prevençªo contra a florestaçªo dos canaviais

Objectivo: A medida tem por objectivo evitar a florestaçªo dos cana-
viais. Esta florestaçªo, que tem como consequŒncia dimi-
nuir o valor ambiental dos canaviais, pode ser evitada
atravØs do corte dos canaviais antes do período de repro-
duçªo das aves

Base jurídica: Kaderregeling subsidies natuurprojecten; Kaderwet LNV-
subsidies

Orçamento: 440 000 florins neerlandeses (1999)

Intensidade ou montante do auxílio: Medida que nªo constitui auxílio

Duraçªo: AtØ (e incluindo) 2000

O texto da decisªo na(s) língua(s) que faz(em) fØ, expurgado(s) dos respectivos dados confidenciais, estÆ
disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/sg/sgb/state_aids

AUX˝LIO ESTATAL

C 59/99 (ex N 352/99)

França

(2000/C 134/05)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

(Artigos 87.o e 89.o do Tratado que institui a Comunidade Europeia)

Comunicaçªo da Comissªo, em aplicaçªo do n.o 2 do artigo 88.o do Tratado CE, aos restantes
Estados-Membros e às partes interessadas relativamente ao mapa dos auxílios com finalidade

regional 2000-2006 � França

AtravØs da carta a seguir transcrita, datada de 13 de Março de 2000, a Comissªo comunicou à França a sua
decisªo de encerrar o procedimento previsto no n.o 2 do artigo 88.o do Tratado CE.

«AtravØs de carta de D. Voynet a K. Van Miert, registada pelo Secretariado-Geral da Comissªo Europeia em
25 de Junho de 1999, com a referŒncia SG(99) A/8597, a França notificou, nos termos do disposto no n.o
3 do artigo 88.o do Tratado CE, o mapa dos auxílios com finalidade regional a aplicar a partir de 1 de
Janeiro de 2000.

AtravØs de carta datada de 14 de Setembro de 1999, com a referŒncia SG(99) D/7386, a Comissªo
informou a França da sua decisªo de 21 de Julho de 1999 de dar início ao procedimento previsto no
n.o 2 do artigo 88.o do Tratado CE devido à existŒncia de dœvidas acerca da compatibilidade com o Tratado
CE de determinados elementos do projecto de mapa apresentado pela França.

Esta decisªo foi publicada no Jornal Oficial das Comunidades Europeias C 332 de 20 de Novembro de 1999.

Por carta datada de 19 de Janeiro de 2000, a França retirou a sua notificaçªo inicial.

Temos a honra de comunicar que a Comissªo decidiu encerrar o procedimento previsto no n.o 2 do artigo
88.o do Tratado CE, registando que, devido ao facto de a notificaçªo ter sido retirada, o procedimento deixa
de ter objecto.»
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AUX˝LIOS ESTATAIS

Convite para apresentaçªo de observaçıes, nos termos do n.o 2 do artigo 88.o do Tratado CE
relativamente ao auxílio C 6/2000 (ex NN 93/99) � Kvaerner Warnow Werft � pagamento em

excesso de auxílios à reestruturaçªo

(2000/C 134/06)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

Por carta de 29 de Fevereiro de 2000, publicada na língua que faz fØ a seguir ao presente resumo, a
Comissªo notificou à Alemanha a decisªo de dar início ao procedimento previsto no n.o 2 do artigo 88.o
do Tratado CE relativamente ao auxílio acima mencionado.

As partes interessadas podem apresentar as suas observaçıes relativamente ao auxílio em relaçªo ao qual a
Comissªo deu início ao procedimento no prazo de um mŒs a contar da data de publicaçªo do presente
resumo e da carta, enviando-as para o seguinte endereço:

Comissªo Europeia
Direcçªo-Geral da ConcorrŒncia
Direcçªo H-1
Rue de la Loi/Wetstraat 200
B-1049 Bruxelas
Fax (32-2) 296 95 79

Estas observaçıes serªo comunicadas à Alemanha. Qualquer interessado que apresente observaçıes pode
solicitar por escrito o tratamento confidencial da sua identidade, devendo justificar o pedido.

RESUMO

A imprensa alemª noticiou, em 12 de Junho de 1999, que a
Kvaerner Warnow Werft (a seguir denominada «KWW») tinha
concedido um emprØstimo de cerca de 400 milhıes de marcos
alemªes à sua empresa-mªe, a Kvaerner a.s.

A Comissªo solicitou à Alemanha informaçıes pormenorizadas
sobre a origem dos fundos transferidos a fim de se assegurar de
que estes fundos nªo incluíam antigos elementos de auxílios à
reestruturaçªo pagos à empresa em 1993-1995, ou quaisquer
outros elementos de auxílio.

A Comissªo aprovou auxílios à reestruturaçªo ao abrigo da
Directiva 90/684/CEE do Conselho (1) relativa aos auxílios à
construçªo naval e da Directiva 92/68/CEE do Conselho (2),
que altera a primeira, a fim de permitir a reestruturaçªo global
dos estaleiros Kvaerner Warnow Werft GmbH da antiga Ale-
manha de Leste de acordo com as suas decisıes comunicadas à
Alemanha por cartas de 3 de Março de 1993 (N 692/D/91), 17
de Janeiro de 1994 (N 692/J/91), 20 de Fevereiro de 1995
(N 1/95), 18 de Outubro de 1995 (N 637/95) e 11 de Dezem-
bro de 1995 (N 797/95).

O montante total dos auxílios abrangido por estas decisıes
elevou-se a 372,5 milhıes de euros em auxílios ao funciona-
mento (745 milhıes de marcos alemªes), 237,45 milhıes de
euros em auxílios ao investimento (474,9 milhıes de marcos
alemªes) e 13,5 milhıes de euros em auxílios ao encerramento

(27 milhıes de marcos alemªes), o que perfaz 623,45 milhıes
de euros (1 246,9 milhıes de marcos alemªes).

Em todas as decisıes da Comissªo que aprovaram estes auxílios
se declara que, ao adoptar esta derrogaçªo às regras relativas
aos auxílios ao funcionamento aplicÆveis a outros estaleiros
comunitÆrios, a Comissªo se comprometeu face ao Conselho
a exercer os seus poderes de controlo e investigaçªo para ga-
rantir que os estaleiros dos novos Länder apenas receberiam os
auxílios necessÆrios à sua reestruturaçªo.

O auxílio aprovado em conformidade com o disposto na Di-
rectiva 90/684/CEE relativa aos auxílios à construçªo naval e
na Directiva 92/68/CEE, que altera a primeira, Ø considerado
compatível com o mercado comum, uma vez que cumpria o
n.o 3, alínea e), do artigo 87.o do Tratado CE. Contudo, tal Ø
apenas aplicÆvel, desde que o auxílio em causa cumpra o dis-
posto nas decisıes da Comissªo que aprovam o auxílio em
conformidade com as Directivas 90/684/CEE e 92/68/CEE. Se
estas disposiçıes das decisıes da Comissªo que aprovaram os
auxílios nªo forem cumpridas, o auxílio Ø abrangido pela proi-
biçªo geral prevista no n.o 1 do artigo 87.o do Tratado CE,
podendo por conseguinte ser considerado incompatível com
o mercado comum.

A Comissªo recorda que segundo o relatório do auditor rela-
tivo aos auxílios pagos à KWW atØ 31 Dezembro de 1995, esta
empresa tinha recebido 450 milhıes de marcos alemªes para
compensaçªo de prejuízos e 62,5 milhıes de marcos alemªes
como Wettbewerbshilfe (compensaçªo por Wettbewerbshilfe
nªo recebidos), o que totaliza 512,5 milhıes de marcos alemªes
para compensaçªo de prejuízos.
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A Comissªo recorda ainda que os documentos apresentados
pela Alemanha em anexo à carta de 30 de Junho de 1999
indicam que os prejuízos a cobrir pelos auxílios aprovados se
elevavam apenas a 393,216 milhıes de marcos alemªes atØ 31
de Dezembro de 1996. Segundo a Alemanha, nªo se verifica-
ram outros prejuízos, o que indica que a KWW tinha recevido
119,284 milhıes de marcos alemªes de auxílios em excesso
para compensaçªo de prejuízos. Esta verificaçªo contraria o
disposto nas decisıes da Comissªo, segundo as quais os esta-
leiros dos novos Länder só receberªo a ajuda necessÆria para a
sua reestruturaçªo.

Por estas razıes, a Comissªo duvida que o auxílio ao funcio-
namento no montante de 59,642 milhıes de euros (119,284
milhıes de marcos alemªes) aprovado pela Comissªo atravØs
das suas decisıes comunicadas à Alemanha pelas cartas de 3 de
Março de 1993 (N 692/D/91) e de 17 de Janeiro de 1994
(N 692/J/91), seja compatível com o mercado comum.

Nos termos do artigo 14.o do Regulamento (CE) n.o659/1999
do Conselho, os auxílios ilegais podem ser objecto de recupe-
raçªo junto do beneficiÆrio.

CARTA

«Die Kommission teilt der deutschen Regierung mit, daß sie
nach Prüfung der von den deutschen Behörden übermittelten
Angaben über die vorerwähnte Beihilfe beschlossen hat, das
Verfahren nach Artikel 88 Absatz 2 EG-Vertrag einzuleiten.

I. Das Verfahren

1. In der deutschen Presse wurde am 12. Juni 1999 berichtet,
daß die Kvaerner Warnow Werft (nachstehend KWW) ihrer
Muttergesellschaft Kvaerner a.s. Ende 1998 einen Kredit in
Höhe von 400 Mio. DEM gewährt hat.

2. Die Kommission bat die deutschen Behörden mit Schrei-
ben vom 16. Juni 1999 um eingehende Angaben über die
Herkunft dieser Mittel, um sicherzugehen, daß die Mittel
nicht aus überhöhten Beihilfezahlungen an das Unterneh-
men in den Jahren 1993/1995 stammten oder irgendwel-
che anderen Beihilfeelemente enthielten. Am 22. Juni 1999
fand in Brüssel mit den deutschen Behörden und Vertre-
tern der KWW eine Sitzung zur Klärung der relevanten
Fragen statt. Die von der Kommission mit Schreiben
vom 23. Juni 1999 und 12. Juli 1999 angeforderten zu-
sätzlichen Informationen erteilten die deutschen Behörden
mit Schreiben vom 30. Juni 1999 und 16. September
1999.

II. Ausführliche Beschreibung der Beihilfe

3. Die in Rostock-Warnemünde in Mecklenburg-Vorpommern
gelegene Warnow Werft wurde im Oktober 1992 von der
Treuhandanstalt an den norwegischen Industriekonzern
Kvaerner a.s. verkauft.

4. Die Kommission genehmigte in verschiedenen Entschei-
dungen in Übereinstimmung mit der Richtlinie
90/684/EWG (3) über Beihilfen für den Schiffbau und der
Richtlinie 92/68/EWG (4) zur ˜nderung der Richtlinie
90/684/EWG über Beihilfen für eine umfassende Umstruk-
turierung der früheren ostdeutschen Schiffswerft Kvaerner
Warnow Werft GmbH. Die diesbezüglichen Entscheidun-
gen wurden den deutschen Behörden mit Schreiben vom 3.
März 1993 (N 692/D/91), 17. Januar 1994 (N 692/J/91),
20. Februar 1995 (N 1/95), 18. Oktober 1995 (N 635/95)
und 11. Dezember 1995 (N 797/95) mitgeteilt.

5. Die Richtlinie 92/68/EWG zur ˜nderung der Richtlinie
90/684/EWG enthält eine Ausnahme von den für die an-
deren Gemeinschaftswerften anwendbaren Vorschriften
über Betriebsbeihilfen zugunsten der Schiffswerften in
der ehemaligen DDR, damit diese eine dringend gewor-
dene, umfassende Umstrukturierung durchführen und
wettbewerbsfähig werden können. Nach der Privatisierung
der Warnow Werft genehmigte die Kommission Umstruk-
turierungsbeihilfen in vier Tranchen in Übereinstimmung
mit den Richtlinien 90/684/EWG und 92/68/EWG. Der
Gesamtbeihilfebetrag, der aufgrund mehrerer Entscheidun-
gen genehmigt wurde, setzte sich wie folgt zusammen:

N 692/D/91 � Entscheidung der Kommission an die deutschen
Behörden mit Schreiben vom 3. März 1993 (SG(93) D/4052)

� 45,5 Mio. DEM Betriebsbeihilfe, davon
11,7 Mio. DEM zur Deckung eines Teils der Verluste
im Zusammenhang mit nach dem 1. Juli 1990 unter-
zeichneten Verträgen, 6,1 Mio. DEM Wettbewerbsbei-
hilfe und 27,75 Mio. DEM zur Kapitalerhöhung;

� 42,4 Mio. DEM Betriebsbeihilfe in Form eines Forde-
rungsverzichts;

� 127,5 Mio. DEM Investitionsbeihilfe;

� 27 Mio. DEM Stillegungsbeihilfe.

N 692/J/91 � Entscheidung der Kommission an die deutschen
Behörden mit Schreiben vom 17. Januar 1994 (SG(94) D/567)

� 617,1 Mio. DEM Betriebsbeihilfe, davon
113,5 Mio. DEM in bar, nämlich 66,9 Mio. DEM
Wettbewerbsbeihilfe und 46,6 Mio. DEM zur Deckung
der Verluste im Zusammenhang mit nach dem 1. Juli
1990 unterzeichneten Verträgen. Diese Betriebsbeihilfe
stellt die zulässige Höchstbeihilfe an die Werft für bis
31. Dezember 1993 unterzeichnete Verträge dar.

N 1/95 � Entscheidung der Kommission an die deutschen
Behörden mit Schreiben vom 20. Februar 1995 (SG(95)
D/1818)

� 222,5 Mio. DEM Investitionsbeihilfe.
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N 637/95 � Entscheidung der Kommission an die deutschen
Behörden mit Schreiben vom 18. Oktober 1995 (SG(95)
D/12821)

� 66,9 Mio. DEM Investitionsbeihilfe.

N 797/95 � Entscheidung der Kommission an die deutschen
Behörden mit Schreiben vom 11. Dezember 1995 (SG(95)
D/15969)

� 58 Mio. DEM Investitionsbeihilfe.

Der aufgrund dieser Entscheidungen genehmigte Gesamt-
beihilfebetrag setzte sich demnach aus 372,5 Mio. EUR
Betriebsbeihilfe (745 Mio. DEM), 237,45 Mio. EUR Inve-
stitionsbeihilfe (474,9 Mio. DEM) und 13,5 Mio. EUR
Stillegungsbeihilfe (27 Mio. DEM) zusammen. Die Ge-
samtbeihilfe betrug demnach 623,45 Mio. EUR
(1 246,9 Mio. DEM).

6. In allen Genehmigungsentscheidungen erinnerte die Kom-
mission daran, daß sie sich anläßlich der Annahme der
Richtlinie 92/68/EWG in bezug auf die vorerwähnte Aus-
nahmeregelung dem Rat gegenüber verpflichtete, im Rah-
men ihrer Kontroll- und Untersuchungsbefugnisse zu ge-
währleisten, daß die Werften in den neuen Ländern ledig-
lich die für ihre Umstrukturierung notwendigen Beihilfen
erhalten.

7. Die Kommission hatte zusammen mit der Anmeldung der
Umstrukturierungsbeihilfen den Privatisierungsvertrag und
Kommentare zur Privatisierung der Warnow Werft erhal-
ten. Hierzu gehörten auch eingehende Angaben über die
Beihilfemittel zugunsten der Umstrukturierung der Werft.
Für die Betriebsbeihilfe nach dem 1. September 1990 be-
liefen sich die Schätzungen infolge des Vertrags und der
diesbezüglichen Kommentare auf:

� 82,4 Mio. DEM � 40 % alte, weiterhin bestehende
Verbindlichkeiten

� 105 Mio. DEM � neues Kapital

� 557,6 Mio. DEM � Ausgleich von Verlusten während
der Umstrukturierung.

Dies ergab eine Betriebsbeihilfe von insgesamt
745 Mio. DEM.

8. In den vorerwähnten Unterlagen wird außerdem darauf
hingewiesen, daß der Verlustausgleich während der Um-
strukturierung (5) (557,6 Mio. DEM) einen Betrag von
34,6 Mio. DEM für Verluste umfaßte, die sich aus einem
von der Treuhandanstalt (nachstehend THA) übernomme-
nen, noch nicht ausgeführten Vertrag ergaben. Abzüglich
dieses Betrags beläuft sich also die Gesamtbetriebsbeihilfe
für Verlustausgleiche in Verbindung mit Schiffbauaufträgen
während der Dauer der Umstrukturierung zugunsten von
KWW auf 523 Mio. DEM.

9. Die Kommission bat die deutschen Behörden mit Schrei-
ben vom 2. April 1993 um eine Aufstellung der voraus-
sichtlichen Verluste in Verbindung mit den Schiffbauver-
trägen während der Umstrukturierung, um die weiteren
Verlustausgleiche veranschlagen zu können. Die deutschen
Behörden übermittelten in ihrer Antwort vom 28. Mai
1993 eine Kopie des Betriebsplans der KWW (vom 27.
Mai 1993). In ihrem Schreiben vom 11. Oktober 1993
forderte die Kommission genauere Verlustberechnungen
je Schiff an. Sie erhielt diese von den deutschen Behörden
mit Schreiben vom 16. November 1993.

10. Nach den Angaben der deutschen Behörden wurden die
Verluste auf 523 Mio. DEM (450 Mio. DEM Verluste +
73 Mio. DEM Wettbewerbshilfe) geschätzt. Die Kommis-
sionsentscheidung bezüglich der Beihilfe N 629/91 zur
Freigabe der zweiten Behilfetranche (D/10247 vom 7. De-
zember 1993) beruhte auf dieser von Deutschland über-
mittelten Information. In derselben Entscheidung wurde
daran erinnert, die Kommission werde im Rahmen ihrer
Kontroll- und Untersuchungsbefugnisse gewährleisten, daß
die Werften in den neuen Ländern nur soviel Beihilfe er-
halten, wie sie für ihre Umstrukturierung benötigen.

11. Gemäß Artikel 10a Absatz 2 Buchstabe d) der Richtlinie
90/684/EWG (6) belegte die deutsche Regierung gegenüber
der Kommission mit Jahresberichten eines unabhängigen
Wirtschaftsprüfers, daß die Beihilfezahlungen ausschließ-
lich den Werften im Gebiet der ehemaligen DDR zugute
kamen. Diese Berichterstattungspflichten gegenüber der
Kommission in Form sogenannter Spillover-Berichte be-
standen bis Ende 1995, nämlich bis Ende des für die Um-
strukturierung der Werften vorgesehenen Zeitraums. Zu
diesem Zeitpunkt konnten die Verluste noch nicht endgül-
tig berechnet werden, da einige Schiffe noch nicht fertig-
gestellt waren und die finanziellen Risiken aufgrund von
Chartergarantien noch ausstanden.

12. Die Kommission erhielt erst im Juni 1999 auf ihren Antrag
hin die von den Wirtschaftsprüfern für 1992�1997 zerti-
fizierten umfassenden Jahresberichte der KWW und die
vorläufigen Berechnungen für 1998. Zu demselben Zeit-
punkt erhielt die Kommission eine Kopie des Wirtschafts-
prüfungsberichts über die tatsächliche Verwendung der
Umstrukturierungsbeihilfe bis Ende 1996. Diesen Informa-
tionen zufolge hatte KWW 512,5 Mio. DEM Betriebsbei-
hilfe für Verlustausgleiche (einschließlich 62,5 Mio. DEM
Wettbewerbshilfe) erhalten, während sich die tatsächlichen
Verluste auf nur 393,216 Mio. DEM beliefen. Demnach
hatte KWW als Betriebsbeihilfe für Verlustausgleiche einen
Mehrbetrag von 119,284 Mio. DEM erhalten.

III. Würdigung der Beihilfe

13. Die aufgrund der Ratsrichtlinien 90/684/EWG über Beihil-
fen für den Schiffbau und 92/68/EWG zur ˜nderung die-
ser Richtlinie genehmigten Beihilfen werden als mit dem
Gemeinsamen Markt vereinbar angesehen, da sie mit Ar-
tikel 87 Absatz 3 Buchstabe e) EG-Vertrag in Einklang
stehen. Dies gilt jedoch nur solange, wie die fragliche Bei-
hilfe den Genehmigungsentscheidungen der Kommission

PT13.5.2000 Jornal Oficial das Comunidades Europeias C 134/7

(5) Verluste in Verbindung mit Verträgen, die nach dem 1. Juli 1990,
aber nicht später als am 31. Dezember 1993, unterzeichnet wurden. (6) Geändert durch die Richtlinie 92/68/EWG.



aufgrund der Richtlinien 90/684/EWG und 92/68/EWG
entspricht. In diesen Entscheidungen wird u. a. der Zweck
der Beihilfe erläutert. Werden die Genehmigungskriterien
nicht erfüllt, so fällt die Beihilfe unter das allgemeine Ver-
bot des Artikel 87 Absatz 1 EG-Vertrag und kann als mit
dem Gemeinsamen Markt unvereinbar angesehen werden.

14. Die Richtlinie 92/68/EWG zur ˜nderung der Richtlinie
90/684/EWG enthält eine Ausnahme von den für die üb-
rigen Gemeinschaftswerften geltenden Vorschriften über
Betriebsbeihilfen zugunsten der Werften in der ehemaligen
DDR, damit diese eine dringend gewordene, umfassende
Umstrukturierung durchführen und wettbewerbsfähig wer-
den können. Gemäß Artikel 10a Absatz 2 der Richtlinie
90/684/EWG (7) können Betriebsbeihilfen für das Neubau-
und Umbaugeschäft der Werften im Gebiet der ehemaligen
DDR bis 31. Dezember 1993 unter bestimmten Bedingun-
gen als mit dem Gemeinsamen Markt vereinbar angesehen
werden. Diese Bedingungen betreffen die Intensität und
damit die Höhe der Beihilfe sowie die Berichterstattungs-
pflicht der deutschen Regierung.

15. In der Kommissionsentscheidung über die Freigabe der
zweiten Beihilfetranche, die der deutschen Regierung mit
Schreiben vom 17. Januar 1994 mitgeteilt wurde, wird die
Betriebsbeihilfe als zulässige Höchstbeihilfe für Vertrags-
abschlüsse bis 31. Dezember 1993 bezeichnet.

16. Die Kommission hat in sämtlichen Entscheidungen über
die ratenweise Genehmigung der Beihilfe an ihre gegen-
über dem Rat eingegangene Verpflichtung erinnert, sie
werde im Rahmen ihrer Untersuchungs- und Kontroll-
befugnisse dafür sorgen, daß die Werften in den neuen
Ländern nur die für ihre Umstrukturierung notwendigen
Beihilfen erhalten.

17. Die Kommission stellt fest, daß nach dem Bericht des Wirt-
schaftsprüfers über die von KWW bis 31. Dezember 1995
erhaltene Beihilfe KWW während der Umstrukturierung
für den Ausgleich von Verlusten unmittelbar
450 Mio. DEM und als Ausgleich für eine nicht erhaltene
Wettbewerbshilfe 62,5 Mio. DEM, also insgesamt
512,5 Mio. DEM, erhalten hatte.

18. Außerdem stellt die Kommission fest, daß die von den
deutschen Behörden mit Schreiben vom 30. Juni 1999
übermittelten Unterlagen, einschließlich des Berichts des
Wirtschaftsprüfers vom 25. April 1997, den Hinweis ent-
halten, daß sich die Verluste, die aufgrund des genehmig-
ten Beihilfebetrags gedeckt werden sollten, am 31. Dezem-
ber 1996 lediglich auf 393,216 Mio. DEM beliefen. Nach
Angaben der deutschen Behörden sind keine weiteren Ver-
luste entstanden. Demnach hat KWW für den Ausgleich
von Verlusten einen Mehrbetrag von 119,284 Mio. DEM
erhalten. Dies widerspricht der Bestimmung, wonach die
Werften in den neuen Ländern nur die für ihre Umstruk-
turierung notwendigen Beihilfen erhalten dürfen.

19. Die deutschen Behörden machen in ihrem Schreiben vom
30. Juni 1999 geltend, daß die Frage, ob die an KWW
gewährte Beihilfe zulässig ist, zum Zeitpunkt der Beihilfe-

gewährung entschieden werden mußte. Die Notwendigkeit-
der Beihilfe müsse vor der Genehmigung der Beihilfe von
der Behörde untersucht werden, die die Beihilfe gewährt.
Die Kommission sei über die Privatisierungsvereinbarung
und das geplante Beihilfepaket mit Schreiben vom 30.
Oktober und 27. November 1992 in Kenntnis gesetzt wor-
den. Sie sei demnach über die Chancen und Risiken der
Privatisierung der Werft zu dem Zeitpunkt, als die Beihilfe
untersucht und beschlossen wurde, in der selben Weise wie
die Behörde unterrichtet worden, die die Beihilfe gewährt
hat. Als die Kommission nach Prüfung des Vorhabens die
Beihilfe gemäß Artikel 87 und 88 EG-Vertrag genehmigt
habe, sei die Vereinbarkeit der Beihilfe bestätigt worden.
Deswegen vertreten die deutschen Behörden die Auffas-
sung, daß auf der Grundlage der Privatisierungsverein-
barung, derzufolge die Chancen und Risiken der Privatisie-
rung Sache des Investors sind, die Rückforderung der Bei-
hilfe für den Fall, daß die tatsächlichen Verluste an die
veranschlagten Verluste nicht heranreichen, ausgeschlossen
ist.

20. In ihrem Schreiben vom 16. September 1999 machen die
deutschen Behörden ebenfalls geltend, daß die Kommission
sowohl dem Privatisierungsvertrag als auch dem Betriebs-
plan von KWW zugestimmt hat. Die Kommission erhielt
den Betriebsplan mit Schreiben vom 28. Mai 1993. Darin
war ein Verlustausgleich von 450 Mio. DEM und
73 Mio. DEM Wettbewerbshilfe vorgesehen. Angeblich
sei aus dem Wortlaut des Schreibens vom 28. Mai 1993
hervorgegangen, daß es dem Investor zugute käme, würde
er den veranschlagten Verlustausgleich nicht voll in An-
spruch nehmen, und daß die Rückzahlung zuviel aus-
gezahlter Beträge nicht vorgesehen war.

21. Deutschland stellt im übrigen fest, daß die Notwendigkeit
der Betriebsbeihilfe spätestens zum Zeitpunkt der Freigabe
der Beihilfetranchen Ende 1993 feststand. Die Kommission
habe weder die Auffassung vertreten, daß eine nachträgli-
che Kontrolle notwendig war, noch habe sie diese in ihren
Genehmigungsentscheidungen vorgesehen. Hätte die Kom-
mission irgendwelche Zweifel an der Notwendigkeit der
Beihilfe oder ihrer Zulässigkeit gehabt, hätte sie unmittel-
bar nach Erhalt des letzten Spillover-Berichts tätig werden
müssen. Diese Spillover-Berichte hätten Informationen
über die von KWW erhaltene Beihilfe enthalten.

22. Die Kommission bestreitet nicht, daß in den Fällen, in
denen Beihilfen für eine Umstrukturierung gewährt wer-
den, die im Anschluß an die Entscheidung über die Ver-
einbarkeit der Beihilfe durchgeführt wird, die genehmigten
Beihilfebeträge selbstverständlich auf Schätzungen beruhen.
Derartige Schätzungen waren gerade im vorliegenden Fall
notwendig, da die Beihilfe aufgrund von Artikel 10a Ab-
satz 2 Buchstabe a) der Richtlinie 90/684/EWG bis 31.
Dezember 1993 ausgezahlt werden mußte. Folglich mußte
die Kommission vor diesem Zeitpunkt über die Notwen-
digkeit der Betriebsbeihilfe auf der Grundlage der ihr von
der deutschen Regierung übermittelten Angaben eine Ent-
scheidung annehmen. Der Privatisierungsvertrag und die
zusätzlichen Unterlagen haben der Kommission zu diesem
Zeitpunkt die Würdigung erleichtert. Sie wurden aber
nicht als solche von der Kommission genehmigt. Aus-
schlaggebend sind allein die Entscheidungen der Kommis-
sion und die darin enthaltenen Vorschriften über die Be-
dingungen, unter denen die Beihilfe genehmigt wurde.
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23. Im vorliegenden Fall sind zwei Fragen von Bedeutung. Die
eine Frage betrifft die Notwendigkeit der Beihilfe, die die
Kommission anhand der von den deutschen Behörden
übermittelten Angaben jedes Mal vor Freigabe einer neuen
Beihilfetranche feststellen mußte. Aufgrund des Wortlauts
der Richtlinie mußte sich die Feststellung der Erforderlich-
keit der Beihilfe auf Schätzungen stützen. Die andere Frage
betrifft die Notwendigkeit der anschließenden Kontrolle
der Verwendung der Beihilfe für den Zweck, für den die
Beihilfe gewährt wurde. In den Kommissionsentscheidun-
gen über die Genehmigung der Beihilfe steht ausdrücklich,
die Kommission werde im Rahmen ihrer Kontroll- und
Untersuchungsbefugnisse dafür sorgen, daß die Werften
nur die für ihre Umstrukturierung notwendigen Beihilfen
erhalten.

24. Gemäß Artikel 10a Absatz 2 Buchstabe d) der Richtlinie
90/684/EWG (8) mußte die deutsche Regierung gegenüber
der Kommission mit Jahresberichten eines unabhängigen
Wirtschaftsprüfers belegen, daß die Beihilfezahlungen aus-
schließlich den Werften im Gebiet der ehemaligen DDR
zugute kommen. Diese sogenannten Spillover-Berichte,
auf die sich auch die deutschen Behörden in ihren vor-
erwähnten Schreiben beziehen, wurden der Kommission
übermittelt, damit diese prüfen konnte, ob die Beihilfe
bis zum Abschluß der Umstrukturierung, also bis Ende
1995, ausschließlich für KWW verwendet wurde. Diese
Berichte enthielten auch Angaben über die Verwendung
der Beihilfe.

25. Im übrigen wird in dem Briefwechsel zwischen der Kom-
mission und den deutschen Behörden ausdrücklich auf die
Notwendigkeit hingewiesen, daß die für den Verlustaus-
gleich benötigte tatsächliche Beihilfe kontrolliert werden
muß. Die deutschen Behörden haben in ihrem Schreiben
vom 28. Mai 1993 mit zusätzlichen Angaben über die
Privatisierung der ehemaligen ostdeutschen Werften die
Schwierigkeiten beim Versuch der Feststellung der genauen
Höhe der voraussichtlichen Verluste beschrieben und ver-
sichert, die Kommission oder ein Experte würden zu allen
Unterlagen über jede Werft Zugang erhalten, falls die Kom-
mission die Prüfung der ordnungsgemäßen Verwendung
der gewährten Beihilfe für notwendig erachtet (9). Dem-
nach besteht kein Zweifel daran, daß die Kommission die
Verwendung der Beihilfe kontrolliert hat und dies Deutsch-
land bekannt war.

26. Was die Bemerkung der deutschen Behörden betrifft, daß
die Kommission nach Erhalt des letzten Spillover-Berichts
hätte tätig werden müssen, so stellt diese fest, daß sich der
letzte Bericht auf den Zeitraum bis 31. Dezember 1995
erstreckt. Die Anlage 2 dieses Berichts enthält auf Seite 1
eine Tabelle mit Angaben über die bis 31. Dezember 1995
gezahlte Beihilfe. Demnach beläuft sich die für den Aus-
gleich von Verlusten bis zu diesem Zeitpunkt verwendete
Beihilfe auf 502,291 Mio. DEM gegenüber einer tatsäch-
lichen Beihilfe in Höhe von 512,5 Mio. DEM. Da die feh-
lenden 10 Mio. DEM nach dem 31. Dezember 1995 hät-
ten notwendig werden können, weil nicht alle Verluste in
Verbindung mit den bis 31. Dezember 1993 unterzeichne-

ten Verträgen zu diesem Zeitpunkt angefallen waren, be-
stand für die Kommission kein Grund, tätig zu werden.

27. Der Kommission war jedoch beim letzten Spillover-Bericht
nicht aufgefallen, daß KWW 1995 den Bericht so angelegt
hatte, daß verborgen blieb, daß die tatsächlichen Verluste
weit unter den im Bericht erwähnten Verlusten lagen. Dies
erfuhr die Kommission erst im Juli 1999, als sie auf ihr
Ersuchen hin von den deutschen Behörden mit Schreiben
vom 30. Juni 1999 den Bericht des Wirtschaftsprüfers vom
25. April 1995 erhielt. Demnach beliefen sich die tatsäch-
lichen Verluste, die mit der genehmigten Beihilfe gedeckt
werden sollten, am 31. Dezember 1996 auf nur
393,216 Mio. DEM. Diese Feststellung wurde zwar den
deutschen Behörden, aber nie der Kommission mitgeteilt.
Deswegen erfuhr die Kommission von der tatsächlichen
Lage erst im Juli 1999.

28. Demnach stützte die Kommision ihre Genehmigungsent-
scheidungen auf Angaben und Schätzungen, einschließlich
Schätzungen der voraussichtlichen Verluste, die ihr die
deutschen Behörden übermittelten. Da aber aufgrund der
Genehmigungsentscheidungen die Werften nur soviel Bei-
hilfen erhalten sollten, wie sie für ihre Umstrukturierung
benötigten, und sich die Kommission verpflichtet hatte, für
die Befolgung dieser Vorschrift zu sorgen, kann lediglich
der Ausgleich der effektiven Verluste als mit den Geneh-
migungsentscheidungen der Kommission vereinbar angese-
hen werden.

29. Daher vertritt die Kommission die Auffassung, daß
59,642 Mio. EUR (119,284 Mio. DEM) Betriebsbeihilfe,
die KWW für den Ausgleich von Verlusten erhalten hat,
mit der Vorschrift der Genehmigungsentscheidungen der
Kommission unvereinbar ist, wonach die Werften in den
neuen Ländern nur soviel Beihilfe erhalten sollen, wie sie
für ihre Umstrukturierung benötigen.

IV. Schluß

30. Aus diesem Grund bezweifelt die Kommission, daß die
Betriebsbeihilfe in Höhe von 59,642 Mio. EUR
(119,284 Mio. DEM), die die Kommission in ihren Ent-
scheidungen an die deutsche Regierung mit Schreiben
vom 3. März 1993 (N 692/D/91) und vom 17. Januar
1994 (N 692/J/91) genehmigt hat, mit dem Gemeinsamen
Markt vereinbar ist.

31. Daher fordert sie im Rahmen des Verfahrens nach Artikel
88 Absatz 2 EG-Vertrag die deutschen Behörden zur
˜ußerung und Übermittlung aller für die Würdigung der
Beihilfe sachdienlichen Informationen innerhalb eines Mo-
nats nach Empfang dieses Schreibens auf. Sie bittet Ihre
Behörden, dem Beihilfeempfänger sofort eine Kopie dieses
Schreibens zuzuleiten.

32. Außerdem macht die Kommission Sie auf Artikel 14 der
Verordnung (EWG) Nr. 659/1999 des Rates aufmerksam,
wonach alle rechtswidrigen Beihilfen vom Empfänger zu-
rückgefordert werden können.»
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Aviso de início de um processo anti-dumping relativo às importaçıes de paracetamol originÆrio
dos Estados Unidos da AmØrica, da Repœblica Popular da China, da ˝ndia e da Turquia

(2000/C 134/07)

A Comissªo recebeu uma denœncia apresentada ao abrigo do
disposto no artigo 5.o do Regulamento (CE) n.o 384/96 do
Conselho (1), com a œltima redacçªo que lhe foi dada pelo
Regulamento (CE) n.o 905/98 do Conselho (2) (a seguir desig-
nado «regulamento de base»), alegando que as importaçıes de
paracetamol originÆrio dos Estados Unidos da AmØrica, da
Repœblica Popular da China, da ˝ndia e da Turquia estªo a
ser objecto de dumping, causando por esse motivo um prejuízo
importante à indœstria comunitÆria.

1. Denœncia

A denœncia foi apresentada em 29 de Março de 2000 pelo
Conselho Europeu das Federaçıes da Indœstria Química, CEFIC
(a seguir designado «autor da denœncia»), em nome do œnico
produtor da Comunidade, que representa 100 % da produçªo
comunitÆria de paracetamol.

2. Produto

O produto alegadamente objecto de dumping Ø o paracetamol,
tambØm conhecido como acetaminofeno (a seguir designado
«produto em questªo»), actualmente classificado no código
NC 2924 29 30. Este código Ø indicado a título meramente
informativo.

3. Alegaçªo de dumping

A alegaçªo de dumping no que respeita aos Estados Unidos da
AmØrica e à Turquia baseia-se numa comparaçªo entre o valor
normal, estabelecido com base nos preços praticados no mer-
cado interno, e os preços de exportaçªo do produto em
questªo para a Comunidade.

A alegaçªo de dumping no que respeita à ˝ndia baseia-se na
ausŒncia de vendas suficientes efectuadas no decurso de opera-
çıes comerciais normais no mercado interno, numa compa-
raçªo entre o valor normal construído e os preços de expor-
taçªo do produto em causa para a Comunidade.

Tendo em conta o facto de que o valor normal no que se refere
à Repœblica Popular da China serÆ determinado de acordo com
as regras estabelecidas no n.o 7 do artigo 2.o do regulamento
de base, o autor da denœncia baseou a sua alegaçªo de dumping
na comparaçªo do valor normal num país terceiro de econo-
mia de mercado, a saber, a `frica do Sul, com os preços de
exportaçªo para a Comunidade do produto em questªo.

Partindo desta base, as margens de dumping calculadas sªo
significativas relativamente a todos os países exportadores em
causa.

4. Alegaçªo de prejuízo

O autor da denœncia apresentou elementos de prova de que as
importaçıes do produto em questªo originÆrias dos Estados
Unidos da AmØrica, da Repœblica Popular da China, da ˝ndia

e da Turquia registaram um aumento geral tanto em termos
absolutos como em termos de parte de mercado.

É ainda alegado que os volumes e os preços do produto im-
portado em questªo tiveram por consequŒncia, nomeadamente,
um impacto negativo na parte de mercado e no nível dos
preços praticados pelo produtor comunitÆrio, o que se traduziu
em resultados negativos significativos no que respeita à si-
tuaçªo financeira da indœstria comunitÆria.

5. Procedimento para a determinaçªo do dumping e o pre-
juízo

Tendo determinado, após consulta do ComitØ Consultivo, que a
denœncia havia sido apresentada por ou em nome da indœstria
comunitÆria e que existem elementos de prova suficientes que
justificam o início de um processo, a Comissªo dÆ início a um
inqØrito em conformidade com o artigo 5.o do regulamento de
base.

Tendo em conta a dimensªo e a complexidade aparentes do
presente processo, a Comissªo poderÆ recorrer a tØcnicas de
amostragem, em conformidade com o artigo 17.o do regula-
mento de base.

a) Amostragem para efeitos de determinaçªo de dumping

Unicamente aplicÆvel às empresas da Repœblica Popular da
China

A fim de que a Comissªo possa decidir se a amostragem Ø ou
nªo necessÆria e, em caso afirmativo, escolher uma amostra,
solicita-se a todos os produtores/exportadores ou aos represen-
tantes que ajam em seu nome que se dŒem a conhecer à
Comissªo e apresentem as seguintes informaçıes sobre a sua
empresa ou empresas no prazo de 15 dias a contar da data de
publicaçªo do presente aviso:

� nome, endereço, endereço electrónico, nœmeros de telefone
e de fax e/ou de telex e pessoa de contacto,

� volume de negócios em moeda nacional e volume em to-
neladas do produto em questªo vendido para exportaçªo
para a Comunidade durante o período compreendido entre
1 de Abril de 1999 e 31 de Março de 2000,

� se a empresa em questªo tenciona apresentar um pedido
para que lhe seja aplicada uma margem individual ou o
estatuto de economia de mercado,

� para os produtores que requererem o estatuto de economia
de mercado, o volume de negócios em moeda nacional e o
volume de vendas em toneladas do produto em questªo
efectuadas no mercado interno no período compreendido
entre 1 de Abril de 1999 e 31 de Março de 2000, bem
como a descriçªo das actividades exactas da empresa no
que se refere ao produto em questªo,
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� os nomes e as actividades exactas de todas as empresas
directa ou indirectamente ligadas (1) (isto Ø, empresas que
tŒm uma associaçªo ou acordo de compensaçªo) implicadas
na produçªo e/ou na venda (para exportaçªo e/ou no mer-
cado interno) do produto em questªo, incluindo todos os
importadores ligados na Comunidade,

� quaisquer outras informaçıes relevantes susceptíveis de
ajudar a Comissªo na selecçªo da amostra,

� uma indicaçªo precisando se as empresas estªo de acordo
em serem incluídas na amostra, o que implica responderem
a um questionÆrio e aceitarem uma verificaçªo no local da
exactidªo das suas respostas.

A fim de obter as informaçıes que considera necessÆrias para a
seleccªo da amostra de produtores/exportadores, a Comissªo
irÆ ainda contactar as autoridades do país de exportaçªo, os
exportadores e todas as associaçıes de produtores/exportadores
conhecidas e mencionadas na denœncia.

A Comissªo pode igualmente decidir seleccionar uma amostra
de importadores. Para tal, solicita-se a todos os importadores
interessados que se dŒem a conhecer à Comissªo num prazo de
15 dias a contar da data de publicaçªo do presente aviso.

Solicita-se igualmente a quaisquer outras partes interessadas
que desejem apresentar quaisquer informaçıes relevantes no
que respeita à selecçªo da amostra, que se dŒem a conhecer
à Comissªo e apresentem tais informaçıes no prazo de 15 dias
a contar da publicaçªo do presente aviso;

b) Selecçªo final das amostras

A Comissªo tenciona efectuar a selecçªo final das amostras
após consulta das partes interessadas que tenham manifestado
estarem dispostas a ser incluídas na amostra.

As empresas incluídas na amostra devem responder a um ques-
tionÆrio e cooperar no a¼mbito da visita de verificaçªo.

Caso nªo se registe uma cooperaçªo suficiente, a Comissªo
basearÆ as suas conclusıes nos dados disponíveis, em confor-
midade com o disposto no n.o 4 do artigo 17.o e no artigo 18.o
do regulamento de base;

c) QuestionÆrios

A fim de obter as informaçıes que considera necessÆrias para o
inquØrito, a Comissªo enviarÆ questionÆrios à indœstria comu-
nitÆria e a qualquer associaçªo de produtores da Comunidade,
aos produtores/exportadores e aos importadores, a todas as
associaçıes de produtores/exportadores e de importadores re-
feridos na denœncia e às autoridades do país em questªo.

Contudo, apenas serªo enviados questionÆrios aos produtores/
/exportadores da Repœblica Popular da China uma vez efectuada
a selecçªo final da amostra.

Os produtores da Repœblica Popular da China que apresentem
um pedido de margem individual, com vista à aplicaçªo do n.o
3 do artigo 17.o e do n.o 6 do artigo 9.o do regulamento de
base, devem enviar um questionÆrio devidamente preenchido
dentro do prazo geral previsto na alínea a) do ponto 7 do
presente aviso. Todavia, as referidas partes devem ter presente
que se a amostragem for aplicada aos produtores, a Comissªo
pode decidir nªo lhes conceder uma margem individual, caso
tal se revele excessivamente complicado e impeça a conclusªo
atemparada do inquØrito. Os produtores que introduzam um
pedido de margem individual, bem como os importadores, sªo
convidados a contactar de imediato a Comissªo, a fim de sa-
berem se sªo ou nªo referidos na denœncia. Neste œltimo caso,
devem solicitar, o mais rapidamente possível e o mais tardar 15
dias após a publicaçªo do presente aviso no Jornal Oficial das
Comunidades Europeias, um exemplar do questionÆrio, dado que
todos os questionÆrios devem ser completados e enviados à
Comissªo em papel no prazo fixado na alínea a) do ponto 7
do presente aviso. Qualquer pedido de questionÆrio deve ser
enviado por escrito para o endereço abaixo mencionado e
conter o nome, endereço, endereço electónico, nœmeros de
telefone e de fax e/ou de telex da parte interessada. Alternati-
vamente, os pedidos de questionÆrios podem ser dirigidos às
autoridades nacionais;

d) Recolha de informaçıes e audiçıes

Convidam-se todas as partes interessadas a comunicar os seus
pontos de vista por escrito e a fornecer elementos de prova de
apoio. Estas informaçıes devem ser enviadas em papel à Co-
missªo dentro do prazo fixado na alínea a) do ponto 7 do
presente aviso.

AlØm disso, a Comissªo pode ouvir as partes interessadas que
apresentem um pedido por escrito e demonstrem que existem
motivos especiais para que lhes seja concedida uma audiçªo;

e) Selecçªo do país terceiro de economia de mercado

Nos termos do n.o 7 do artigo 2.o do regulamento de base,
tenciona-se escolher a `frica do Sul como país terceiro de
economia da mercado adequado para efeitos da determinaçªo
do valor normal em relaçªo à Repœblica Popular da China.
Convidam-se as partes interessadas a apresentarem as suas ob-
servaçıes quanto à adequaçªo desta escolha, no prazo especí-
fico fixado na alínea c) do ponto 7 do presente aviso;
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f) Estatuto de economia de mercado

No que respeita aos produtores da Repœblica Popular da China
que invoquem e apresentem elementos de prova suficientes de
que operam em condiçıes de economia de mercado, ou seja,
que satisfazem os critØrios estabelecidos no n.o 7, alínea c), do
artigo 2.o do regulamento de base, o valor normal serÆ deter-
minado em conformidade com o n.o 7, alínea b), do artigo 2.o
deste regulamento. A Comissªo enviarÆ os formulÆrios para os
pedidos a todos os produtores da Repœblica Popular da China
que tenham sido incluídos na amostra ou solicitado uma mar-
gem individual, bem como às autoridades chinesas.

6. Interesse da Comunidade

Em conformidade com o disposto no artigo 21.o do regula-
mento de base, e a fim de permitir a adopçªo de uma decisªo
fundamentada, caso as alegaçıes de dumping e de prejuízo dele
resultante sejam justificadas, sobre se a adopçªo de medidas
anti-dumping Ø do interesse da Comunidade, a indœstria comu-
nitÆria, os importadores e as respectivas associaçıes represen-
tativas, bem como as organizaçıes de utilizadores e de consu-
midores representativas, podem, desde que demonstrem existir
um vínculo entre as suas actividades e o produto em questªo,
dar-se a conhecer e fornecer informaçıes à Comissªo, dentro
do prazo estabelecido na alínea a) do ponto 7 do presente
aviso. É de assinalar que qualquer informaçªo apresentada ao
abrigo do referido artigo serÆ unicamente tomada em conside-
raçªo se for apoiada por elementos de prova concretos no
momento da sua apresentaçªo.

7. Prazos

a) Prazo geral

Para que as suas observaçıes possam ser tidas em conta no
inquØrito, e a menos que de outro modo especificado, as partes
interessadas deverªo dar-se a conhecer, apresentar as suas ob-
servaçıes por escrito e fornecer informaçıes no prazo de 40
dias a contar da data de publicaçªo do presente aviso no Jornal
Oficial das Comunidades Europeias. As partes interessadas podem
igualmente solicitar uma audiçªo à Comissªo dentro do mesmo
prazo. Este prazo Ø aplicÆvel a todas as partes interessadas,
incluindo as partes nªo especificadas na denœncia, pelo que Ø
do seu interesse contactarem a Comissªo o mais rapidamente
possível;

b) Prazo específico relativo à amostragem

Todas as informaçıes relevantes para a selecçªo da amostra
devem ser apresentadas à Comissªo no prazo de 15 dias a
contar da data de publicaçªo do presente aviso, uma vez que
a Comissªo tenciona consultar as partes interessadas que ex-
pressaram a sua vontade de ser incluídas na selecçªo final da

amostra no prazo de 21 dias a contar da data de publicaçªo do
presente aviso;

c) Prazo específico para a selecçªo do país terceiro de economia de
mercado

As partes no inquØrito que desejem apresentar as suas obser-
vaçıes sobre a adequaçªo da escolha da `frica do Sul, prevista,
tal como referido na alínea e) do ponto 5 do presente aviso,
como país terceiro de economia de mercado para efeitos de
determinaçªo do valor normal no que respeita à Repœblica
Popular da China, devem efectuÆ-lo no prazo de 10 dias a
contar da publicaçªo do presente aviso;

d) Prazo específico para apresentaçªo dos pedidos de estatuto de
economia de mercado

Como referido na alínea f) do ponto 5, os pedidos devidamente
fundamentados de aplicaçªo do estatuto de economia de mer-
cado devem ser enviados à Comissªo no prazo de 21 dias a
contar da data de publicaçªo do presente aviso.

8. Observaçıes por escrito e correspondŒncia

Todas as observaçıes e pedidos das partes interessadas devem
ser efectuados por escrito (nªo em formato electrónico, salvo
especificaçªo em contrÆrio), devendo ainda indicar o nome,
endereço, endereço electrónico, nœmeros de telefone e de fax
e/ou nœmeros de telex da parte interessada.

Endereço da Comissªo para o envio de correspondŒncia:

Comissªo Europeia
Direcçªo-Geral do ComØrcio
Direcçıes C e E
DM 24 � 8/37
Rue de la Loi/Wetstraat 200
B-1049 Bruxelas
Fax (32-2) 295 65 05
Telex COMEU B 21877.

9. Nªo cooperaçªo

Quando uma parte interessada recusar o acesso às informaçıes
necessÆrias, nªo as facultar de outro modo no prazo estabele-
cido ou impedir de forma significativa o inquØrito, podem ser
estabelecidas conclusıes preliminares ou finais, positivas ou
negativas, com base nos dados disponíveis, em conformidade
com o disposto no artigo 18.o do regulamento de base.

Quando se verificar que uma parte interessada prestou infor-
maçıes falsas ou erróneas, tais informaçıes nªo serªo tidas em
conta, e poderªo ser utilizados os dados disponíveis.
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Nªo oposiçªo a uma operaçªo de concentraçªo notificada

(Processo COMP/M.1889 � CLT-UFA/Canal+/VOX)

(2000/C 134/08)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

Em 21 de Março de 2000, a Comissªo decidiu nªo se opor à concentraçªo notificada acima referida e
declarÆ-la compatível com o mercado comum. Esta decisªo Ø tomada com base no n.o 1, alínea b), do
artigo 6.o do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 do Conselho. O texto completo da decisªo estÆ disponível
apenas em inglŒs e serÆ tornado pœblico depois de liberto do sigilo comercial. EstarÆ disponível:

� em versªo papel atravØs dos serviços de vendas do Serviço das Publicaçıes Oficiais das Comunidades
Europeias (ver lista na contracapa),

� em formato electrónico na versªo «CEN» da base de dados Celex, com o nœmero de documento
300M1889. Celex Ø o sistema de documentaçªo automatizado de legislaçªo da Comunidade Europeia;
para mais informaçıes sobre a assinatura Ø favor contactar:

EUR-OP
Information, Marketing and Public Relations (OP/4B)
2, rue Mercier
L-2985 Luxembourg
[tel. (352) 29 29-42455; fax (352) 29 29-42763].

Nªo oposiçªo a uma operaçªo de concentraçªo notificada

(Processo COMP/M.1793 � Voith/Siemens/JV)

(2000/C 134/09)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

Em 3 de Abril de 2000, a Comissªo decidiu nªo se opor à concentraçªo notificada acima referida e
declarÆ-la compatível com o mercado comum. Esta decisªo Ø tomada com base no n.o 1, alínea b), do
artigo 6.o do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 do Conselho. O texto completo da decisªo estÆ disponível
apenas em alemªo e serÆ tornado pœblico depois de liberto do sigilo comercial. EstarÆ disponível:

� em versªo papel atravØs dos serviços de vendas do Serviço das Publicaçıes Oficiais das Comunidades
Europeias (ver lista na contracapa),

� em formato electrónico na versªo «CDE» da base de dados Celex, com o nœmero de documento
300M1793. Celex Ø o sistema de documentaçªo automatizado de legislaçªo da Comunidade Europeia;
para mais informaçıes sobre a assinatura Ø favor contactar:

EUR-OP
Information, Marketing and Public Relations (OP/4B)
2, rue Mercier
L-2985 Luxembourg
[tel. (352) 29 29-42455; fax (352) 29 29-42763].
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Notificaçªo prØvia de uma operaçªo de concentraçªo

(Processo COMP/M.1957 � Telenor Media/VIAG Interkom)

(2000/C 134/10)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

1. A Comissªo recebeu, em 5 de Maio de 2000, uma notificaçªo de um projecto de concentraçªo, nos
termos do artigo 4.o do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 do Conselho (1), com a œltima redacçªo que lhe
foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1310/97 (2), atravØs da qual as empresas Telenor Media AS e VIAG
Interkom GmbH & Co. KG, a œltima controlada conjuntamente pelas empresas Telenor AS, VIAG AG e
British Telecommunications plc, adquirem, na acepçªo do n.o 1, alínea b), do artigo 3.o do referido
regulamento, o controlo conjunto da empresa recentemente criada Isartor Holding Elfte GmbH (Isartor).

2. As actividades das empresas envolvidas sªo:

� Telenor Media AS: listas telefónicas,

� VIAG Interkom: telecomunicaçıes fixas e móveis,

� Isartor: assistŒncia a listas telefónicas na Alemanha.

3. Após uma anÆlise preliminar, a Comissªo considera que a operaçªo de concentraçªo notificada pode
encontrar-se abrangida pelo a¼mbito de aplicaçªo do Regulamento (CEE) n.o 4064/89. Contudo, a Comissªo
reserva-se a faculdade de tomar uma decisªo final sobre este ponto.

4. A Comissªo solicita aos terceiros interessados que lhe apresentem as observaçıes que entenderem
sobre o projecto de concentraçªo em causa.

As observaçıes devem ser recebidas pela Comissªo, o mais tardar, 10 dias após a data da publicaçªo da
presente comunicaçªo. Podem ser enviadas por fax ou pelo correio, e devem mencionar o nœmero de
processo COMP/M.1957 � Telenor Media/VIAG Interkom, para o seguinte endereço:

Comissªo Europeia
Direcçªo-Geral da ConcorrŒncia
Direcçªo B � Task Force Concentraçıes
Avenue de Cortenberg/Kortenberglaan 150
B-1040 Bruxelas
[fax (32-2) 296 43 01/296 72 44].
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Nªo oposiçªo a uma operaçªo de concentraçªo notificada

(Processo COMP/M.1904 � Carrefour/Gruppo GS)

(2000/C 134/11)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

Em 6 de Abril de 2000, a Comissªo decidiu nªo se opor à concentraçªo notificada acima referida e
declarÆ-la compatível com o mercado comum. Esta decisªo Ø tomada com base no n.o 1, alínea b), do
artigo 6.o do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 do Conselho. O texto completo da decisªo estÆ disponível
apenas em francŒs e serÆ tornado pœblico depois de liberto do sigilo comercial. EstarÆ disponível:

� em versªo papel atravØs dos serviços de vendas do Serviço das Publicaçıes Oficiais das Comunidades
Europeias (ver lista na contracapa),

� em formato electrónico na versªo «CFR» da base de dados Celex, com o nœmero de documento
300M1904. Celex Ø o sistema de documentaçªo automatizado de legislaçªo da Comunidade Europeia;
para mais informaçıes sobre a assinatura Ø favor contactar:

EUR-OP
Information, Marketing and Public Relations (OP/4B)
2, rue Mercier
L-2985 Luxembourg
[tel. (352) 29 29-42455; fax (352) 29 29-42763].

Nªo oposiçªo a uma operaçªo de concentraçªo notificada

(Processo COMP/M.1886 � CGU/Norwich Union)

(2000/C 134/12)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

Em 13 de Abril de 2000, a Comissªo decidiu nªo se opor à concentraçªo notificada acima referida e
declarÆ-la compatível com o mercado comum. Esta decisªo Ø tomada com base no n.o 1, alínea b), do
artigo 6.o do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 do Conselho. O texto completo da decisªo estÆ disponível
apenas em inglŒs e serÆ tornado pœblico depois de liberto do sigilo comercial. EstarÆ disponível:

� em versªo papel atravØs dos serviços de vendas do Serviço das Publicaçıes Oficiais das Comunidades
Europeias (ver lista na contracapa),

� em formato electrónico na versªo «CEN» da base de dados Celex, com o nœmero de documento
300M1886. Celex Ø o sistema de documentaçªo automatizado de legislaçªo da Comunidade Europeia;
para mais informaçıes sobre a assinatura Ø favor contactar:

EUR-OP
Information, Marketing and Public Relations (OP/4B)
2, rue Mercier
L-2985 Luxembourg
[tel. (352) 29 29-42455; fax (352) 29 29-42763].
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III

(Informaçıes)

COMISSˆO

Convite à apresentaçªo de propostas de acçıes indirectas de IDT no a¼mbito do programa especí-
fico de investigaçªo, desenvolvimento tecnológico e demonstraçªo no domínio da sociedade da

informaçªo convivial

(1998 a 2002)

(Programa TSI)

(2000/C 134/13)

1. Nos termos da decisªo do Parlamento Europeu e do Conse-
lho, de 22 de Dezembro de 1998, relativa ao quinto pro-
grama-quadro de acçıes da Comunidade Europeia em ma-
tØria de investigaçªo, de desenvolvimento tecnológico e de
demonstraçªo (IDT) para o período de 1998 a 2002 (1) (a
seguir denominado «o quinto programa-quadro»), e da de-
cisªo do Conselho, de 25 de Janeiro de, 1999, que adopta o
programa específico de investigaçªo, de desenvolvimento
tecnológico e de demonstraçªo no domínio da «Sociedade
da Informaçªo Convivial» (1998 a 2002) (2) (a seguir deno-
minado «o programa específico»), a Comissªo Europeia abre
um convite à apresentaçªo de propostas de acçıes indirectas
de IDT no a¼mbito do programa específico para melhorar a
interligaçªo das redes nacionais de investigaçªo e ensino.

De acordo com o artigo 5.o do programa específico, a
Comissªo Europeia elaborou um programa de trabalho (3),
especificando objectivos pormenorizados e prioridades de
IDT, bem como um calendÆrio indicativo para a sua exe-
cuçªo, como base de implementaçªo do programa especí-
fico. Os objectivos, prioridades, orçamento indicativo e ti-
pos de acçıes indirectas de IDT referidos no presente con-
vite correspondem aos estabelecidos no programa de traba-
lho.

2. Propostas no a¼mbito de um convite com prazo fixo, após o
qual se procederÆ à avaliaçªo. As propostas que nªo obser-
vem este prazo nªo serªo consideradas no a¼mbito do pre-
sente convite.

3. O programa específico Ø executado atravØs de acçıes indi-
rectas de IDT, tal como estabelecido nos anexos II e IV do
quinto programa-quadro e no anexo III do programa espe-
cífico.

Os critØrios de avaliaçªo e selecçªo e as regras aplicÆveis ao
presente convite estªo definidos no quinto programa-qua-
dro, no programa específico, na decisªo do Conselho de 22
de Dezembro de 1998 relativa às regras de participaçªo de
empresas, centros de investigaçªo e universidades e às regras
de difusªo dos resultados da investigaçªo para execuçªo do

quinto programa-quadro (4) (a seguir denominadas «regras
de participaçªo e difusªo»), no programa de trabalho e
nas modalidades de implementaçªo para melhorar a interli-
gaçªo das redes nacionais de investigaçªo e ensino (5). O
manual de procedimentos de avaliaçªo de propostas do
quinto programa-quadro, juntamente com o seu anexo I
sobre este programa expecífico (6) e o regulamento da Co-
missªo Europeia relativo à execuçªo das regras de partici-
paçªo e difusªo (7), fornecem informaçıes mais pormenori-
zadas.

No guia dos proponentes (8), sªo fornecidas informaçıes
sobre o modo de preparaçªo e de apresentaçªo das propos-
tas. Este guia, bem como o programa de trabalho, as mo-
dalidades de implementaçªo acima referidas e outras infor-
maçıes relacionadas com o presente convite, pode ser soli-
citado à Comissªo Europeia para um dos seguintes endere-
ços:

Comissªo Europeia
The IST Information Desk
Directorate General Information Society
Rue de la Loi/Wetstraat 200
B-1049 Bruxelas
E-mail: ist@cec.eu.int
Fax (32-2) 296 83 88
Web: www.cordis.lu/ist

4. Pelo presente convite, a Comissªo Europeia incentiva as
entidades jurídicas em cada Estado-Membro e Estado asso-
ciado (9) responsÆveis pelo funcionamento das redes nacio-
nais de investigaçªo e ensino a apresentar colectivamente
uma proposta de IDT dedicada à parte a seguir indicada
do programa de trabalho do programa específico:

TSI 2000 � VII.1.1 (RN1 � Interligaçªo das redes de in-
vestigaçªo).
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(1) JO L 26 de 1.2.1999, p. 1.
(2) JO L 64 de 12.3.1999, p. 20.
(3) Decisªo C(2000) 350 da Comissªo, de 9 de Fevereiro de 2000, que

adopta o programa de trabalho 2000 de tecnologías da sociedade
da informaçªo (TSI).

(4) JO L 26 de 1.2.1999, p. 46.
(5) Decisªo C(2000) 1318 da Comissªo, de 12 de Maio de 2000.
(6) Decisªo C(1999) 710 da Comissªo, de 24 de Março de 1999, com a

œltima redacçªo que lhe foi dada, no que respeita ao anexo I do
manual, pela Decisªo C(2000) 1318 da Comissªo, de 12 de Maio de
2000.

(7) JO L 122 de 12.5.1999, p. 9.
(8) Versªo relativa ao convite à apresentaçªo de propostas de TSI RNI

(Maio de 2000).
(9) Estªo associados ao quinto programa-quadro os seguintes países:

BulgÆria, Chipre, EslovÆquia, EslovØnia, Estónia, Hungria, Isla¼ndia,
Israel, Letónia, Liechtenstein, Litua¼nia, Noruega, Polónia, RomØnia e
Repœblica Checa.



O orçamento indicativo total disponível para este convite Ø
de 80 milhıes de euros de contribuiçªo comunitÆria.

A referŒncia do convite Ø: IST-00-RN-1

Prazo para apresentaçªo de propostas: 31 de Maio de 2000
atØ às 17 horas (hora local de Bruxelas).

5. As propostas devem ser enviadas antes da data limite por
um dos seguintes meios:

� por correio, de preferŒncia registado, fazendo fØ o res-
pectivo carimbo, por um serviço de correio acelerado (1)
ou por mªo própria, fazendo fØ o aviso de recepçªo,
para:

The IST Programme
The Research Proposal Office
Square FrŁre Orban/FrŁre Orbanplein 8
B-1040 Bruxelas

NOTA: O envio para um endereço diferente do aqui in-
dicado poderÆ provocar atrasos na recepçªo da sua pro-
posta pelo programa TSI.

� por via electrónica, sendo fornecidas informaçıes por-
menorizadas sobre esta modalidade do guia dos propo-
nentes. Ao preparar uma proposta para apresentaçªo
por via electrónica, sªo cirados dois ficheiros. O pri-
meiro Ø um pequeno ficheiro de validaçªo que fornece
informaçıes bÆsicas sobre a proposta e um código de
identificaçªo exclusivo. Este ficheiro de validaçªo deve
ser enviado à Comissªo Europeia antes do prazo acima
indicado. O segundo ficheiro contØm a proposta e deve
ser recebido inalterado, tal como Ø possível verificar
pelo código de identificaçªo exclusivo, o mais tardar
48 horas após essa data.

As propostas enviadas por correio devem apresentar um
carimbo com data anterior ao prazo aplicÆvel. Serªo aceites
as propostas recebidas pela Comissªo Europeia o mais tar-
dar atØ 10 dias œteis após esse prazo, caso tenham sido

enviadas por correio e apresentem claramente um carimbo
com data anterior ao termo do prazo. As propostas envia-
das por serviços de correio acelerado ou entregues em mªo
devem ser recebidas antes do termo do prazo.

Socicita-se aos proponentes que utilizem apenas um dos
mØtodos descritos acima para apresentaçªo de propostas e
que apenas entreguem uma versªo da proposta. Caso uma
proposta elegível seja recebida em formato electrónico e em
papel, apenas serÆ objecto de avaliaçªo a versªo em formato
electrónico.

6. É favor indicar sempre, em toda a correspondŒncia relacio-
nada com este convite à apresentaçªo de propostas (por
exemplo, ao solicitar informaçıes ou apresentar propostas),
a referŒncia da parte do convite a que diz respeito.

O facto de apresentar uma proposta, quer em papel quer
em formato electrónico, subentende que os proponentes
aceitam os procedimentos e condiçıes descritos no presente
convite e nos documentos nele referidos.

Todas as propostas recebidas pela Comissªo Europeia serªo
tratadas na mais estrita confidencialidade.

De acordo com as regras de participaçªo e difusªo e com o
regulamento da Comissªo Europeia para a sua execuçªo, os
Estados-Membros e Estados associados podem ter acesso,
mediante apresentaçªo de um pedido fundamentado, a co-
nhecimentos œteis que sejam relevantes para o processo
político de decisªo. Esses conhecimentos devem ter sido
gerados por acçıes de IDT apoiadas na sequŒncia do pre-
sente convite e que digam respeito a uma parte do pro-
grama de trabalho especificada como elegível para tal
acesso.

A Comissªo Europeia desenvolve uma política de igualdade
de oportunidades e, neste contexto, as mulheres sªo espe-
cialmente incentivadas a apresentar propostas ou a partici-
par na sua apresentaçªo.
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RECTIFICA˙ÕES

Interprise � Convite à apresentaçªo de propostas

(«Jornal Oficial das Comunidades Europeias» C 307 de 26 de Outubro de 1999)

(2000/C 134/14)

Na pÆgina 5, ponto 2 (Tipo):

em vez de: «Convite à apresentaçªo de propostas: convidam-se as organizaçıes interessadas em apresentar uma
proposta de projecto para um evento Interprise a preparar a sua candidatura de acordo com as
determinaçıes abaixo mencionadas. A proposta diz respeito a um evento que se realizarÆ entre 1
de Outubro de 2000 e 30 de Setembro de 2001.»,

deve ler-se: «Convite à apresentaçªo de propostas: convidam-se as organizaçıes interessadas em apresentar uma
proposta de projecto para um evento Interprise a preparar a sua candidatura de acordo com as
determinaçıes abaixo mencionadas. A proposta diz respeito a um evento que se realizarÆ entre 1
de Outubro de 2000 e 31 de Março de 2001.»

na pÆgina 7, ponto 8 (Data limite para a apresentaçªo das propostas):

em vez de: «Estªo previstas quatro datas-limite para a apresentaçªo de propostas, nomeadamente: 31 de Dezem-
bro de 1999 para os eventos a realizar entre 1 de Outubro e 31 de Dezembro de 2000; 31 de Março
de 2000 para os eventos a realizar entro 1 de Janeiro e 31 de Março de 2001; 30 de Junho de 2000
para os eventos a realizar entre 1 de Abril e 30 de Junho de 2001: 30 de Setembro de 2000 para os
eventos a realizar entre 1 de Julho e 30 de Setembro de 2001.»,

deve ler-se: «Estªo previstas duas datas limite para a apresentaçªo de propostas, nomeadamente: 31 de Dezembro
de 1999 para os eventos a realizar entre 1 de Outubro e 31 de Dezembro de 2000; 31 de Março de
2000 para os eventos a realizar entro 1 de Janeiro e 31 de Março de 2001.».

As propostas enviadas à Comissªo no a¼mbito das datas limites de 31 de Dezembro e de 31 de Março nªo serªo de forma
alguma afectadas por esta rectificaçªo.

Anulaçªo do convite à apresentaçªo de propostas � Interprise

(«Jornal Oficial das Comunidades Europeias» C 69 de 10 de Março de 2000)

(2000/C 134/15)

O convite à apresentaçªo de propostas publicado a 10 de Março de 2000 (2000/C 69/07) relativo à organizaçªo de
eventos Interprise nos seguintes países candidatos: BulgÆria, Repœblica Checa, Estónia, Hungria, Litua¼nia, Polónia,
RomØnia, EslovÆquia e EslovØnia, foi anulado.

PTC 134/18 Jornal Oficial das Comunidades Europeias 13.5.2000
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